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DENOI\| rN^ DE GtNÁsto .IO,,\(lt.Ír i\t
AL\/ES DTT CRUZ RIOS O GINÁSIO
CENECIST'A DE CAiPE.

PreÍêito rnurricipal de são Francisco <lo Conde no uso de suas atribuições, faço
saber que a Cârnara de Vereadores decrefa e eu sarciono a seguinte Leí.

Art. l" Fica «lenornirratlo de Girrásio .roaquírn Alves da cruz Ríos, corrr sede rr'
distrito rle Caípe rreste Município o atual ginásio crNECrs'r'A <laquer:r
localidade.

Ar1. 2" Esta Lei entrará ep vigor na data da sua pubricação, ficando re'oga<Jas
todas as disposições ern conlrário_

l,tI N,',08/97

Gabinete do l)relêito Ívlunicipal de São l;rancisc d Conde, etn 0l cle Agosto de
1997
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